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                                  REGULAMENTO SUPER BOLSÃO – 2012  
Regulamento do Super Bolsão do Colégio Batista Norte Mineiro – 2012
Parabenizamos aos que buscam um colégio de qualidade comprovada em Montes Claros.  Isto sinaliza que já é um vencedor, pois a opção em querer brilhar em nossa Instituição e participar desse Bolsão demonstra que as coisas boas são conquistadas com muito esforço! Pensando nisso a Comissão Organizadora do Super Bolsão 2012/ CBNM, oferece a você uma oportunidade de conquistar a sua vaga no Ensino Fundamental   II (6º ao 9º ano) no Colégio Batista Norte Mineiro.

1. Da Inscrição

1.1.  Período: 17/10/2011 á 04/11/2011
1.2.  Local: Secretaria do Colégio Batista Norte Mineiro

1.3.  Documentação: RG ou Certidão

1.4. Preenchimento da Ficha de Inscrição

1.5.  Valor da Inscrição: Voluntária -01 kg de alimento não perecível (menos sal e fubá) Ação social CBNM
2. Das Provas

2.1.  Data da aplicação: 05/11/2011
2.2.  Ensino Fundamenta l  II (6º ao 9º ano) 8h às 11h.

2.3.  Local da Prova: Prédio do Colégio Batista Norte Mineiro (Rua General Carneiro, 254-centro)

2.4.  Disciplinas que fazem parte da avaliação:  Português, Matemática. (15 questões de cada disciplina)
2.5.  As questões serão de múltipla escolha com cinco alternativas de (A.B.C.D. E) onde o aluno deverá marcar apenas uma delas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com a folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasuradas e ou campo de marcação não preenchida integralmente.
2.6.  O Candidato só poderá se retirar do local da aprova após 1 hora e 30 minutos do início da mesma.

2.7.  A matéria das provas é equivalente a estudada no ano  em quem que o aluno está cursando.

3. Instruções gerais
3.1.  No dia da realização das provas

3.1.1.  Não será permitido ao aluno ingressar no local da realização das provas, após o horário fixado para o seu início.

3.1.2.  Permanecer no local das provas com aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo databank, walkman, agenda telefônica, receptor, gravador, sob pena de desclassificação, por caracterizar tentativa de fraude)

3.1.3.  O aluno deverá apresentar documento de identificação.

3.1.4.   Apresentar o comprovante de inscrição no local de realização das provas.

3.1.5.   Comparecer ao Colégio Batista, com antecedência no mínimo 30 minutos do horário fixado para o início da mesma.

3.1.6.  Trazer lápis, borracha, caneta esferográfica de tinta preta ou azul.

3.1.7.  O aluno que não comparecer no dia, local e horário acima determinado, será automaticamente eliminado do concurso de bolsas.
3.1.8.  Não haverá em hipótese alguma, revisão de provas.
3.2. Anulação de provas
3.3.  For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova.

3.4.  Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe da aplicação da prova, com as autoridades presentes ou com demais alunos.

3.5.  Recusar-se a entregar o caderno de questões, ao término de tempo destinado para sua realização.

3.6.  Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

4. Das bolsas, da classificação e da premiação
4.1.  Das bolsas 
4.1.1.   Serão concedidas 30  bolsas  do 6º ao 9º ano (6º ano 10 bolsas, 7º ano 10 bolsas, 8º ano 05 bolsas  e  9º ano  05 bolsas)

4.1.2.   O primeiro colocado de cada série receberá 40% de bolsa, o segundo colocado de cada série receberá 35% de bolsa, o terceiro colocado de cada série receberá 30% de bolsa.

4.1.3.   Alunos classificados do 4º ao 6º lugar bolsas de 25%, do 7º ao 10º lugar bolsas de 20 %
4.1.4.   Alunos do Colégio Batista Norte Mineiro poderão participar do Super Bolsão 2012 e para a concessão de Benefícios,  serão avaliadas AS MÉDIAS - NOTAS – (resultados do primeiro e segundo semestres) e os benefícios já concedidos pela Instituição.
4.1.5.   Alunos do CBNM que se classificarem entre os 10 primeiros lugares  a mensalidade de 2012 será a mesma aplicada em 2011,  sem o  reajuste de lei. A classificação dependerá de estar em dia com mensalidades e taxas.
O desconto será feito nas mensalidades vincendas de 2012, sendo que a 1ª parcela (matrícula) será pago integralmente no ato da matrícula e as outras 11 parcelas vencerão no 5º dia útil de cada mês. Após o vencimento a parcela será cobrada integralmente, perdendo o direito, naquele mês específico, ao benefício.
4.2.  Da classificação
A classificação dos alunos far-se-á em ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na prova. A prova de Língua Portuguesa com valor de 15 pontos, a prova de Matemática com valor de 15 pontos.

Os alunos do Colégio Batista Norte Mineiro se classificarão no atendimento as cláusulas 4.1.4 e  4.1.5
4.3.   Da Premiação
As premiações serão distribuídas respeitando os seguintes critérios:

(a) O primeiro LUGAR GERAL ganhará uma bolsa de 70%l (excluída a parcela devida a título de matrícula). Ele só terá direito a bolsa se fizer a matrícula na data determinada pela escola pagando integralmente a 1ª parcela, no ato da matrícula. Fica ciente o responsável que as outras 11 parcelas vencerão no 5º dia de cada mês. Após o vencimento, a parcela será cobrada integralmente, perdendo o direito, naquele mês específico, ao benefício de 70%.
(b) O segundo LUGAR GERAL ganhará uma bolsa de 60% nas mensalidades vincendas (excluída a parcela devida a título de matrícula) de 2012, sendo que a 1ª parcela (matrícula) será paga integralmente, no ato da matrícula. Fica ciente o responsável que as outras 11 parcelas vencerão no 5º dia de cada mês. Após o vencimento, a parcela será cobrada integralmente, perdendo o direito, naquele mês específico, ao benefício de 60%.

(c) O terceiro LUGAR GERAL ganhará uma bolsa de 50% nas mensalidades vincendas de 2012, (excluída a parcela devida a título de matrícula) sendo que a 1ª parcela (matrícula) será paga integralmente, no ato da matrícula. Fica ciente o responsável que as outras 11 parcelas vencerão no 5º dia útil de cada mês. Após o vencimento, a parcela será cobrada integralmente, perdendo o direito, naquele mês específico, ao benefício de50%.
4.4.  Matricula
4.4.1.  Fica ciente o responsável que o não pagamento da matrícula implicará na perda da bolsa.
4.4.2.  Em caso de empate na pontuação final, o desempate dar-se-á pelos seguintes critérios e ordem: 1º - Maior nota nas questões de Português, 2º - maior nota nas questões de Matemática.

4.4.3.  Havendo desistência ou impedimento para a matrícula, o desconto contemplará automaticamente o aluno seguinte na ordem decrescente da classificação.

4.5.  Da perda da Bolsa 
4.5.1.  Perderá a bolsa durante o ano letivo, o bolsista cuja parcela de mensalidade estiver com quitação em atraso, por três meses consecutivos, ou alternados durante o ano.
4.5.2.  Aluno cujo desempenho disciplinar estiver comprometido com advertências escritas ou manifestações do conselho de classe.

4.5.3. Aluno que não obtiver bom desempenho, não atingindo a média de 70% por mais de um bimestre letivo.

5. Do Resultado
A relação dos classificados será publicada na secretaria do Colégio Batista, ou pelo site do Colégio WWW.cbatistamineiro.com.br, a partir do dia 15 de novembro de 2012. 

5.1.  Critérios para contemplação
5.1.1.  O aluno contemplado terá direito a bolsa durante o ano letivo de 2012
5.1.2.  O aluno do Colégio Batista que já possui bolsa e for classificado deverá optar por uma delas.  (obs.: não será contemplado aluno que estiverem em débito com a instituição

5.1.3.  Os alunos contemplados disporão de um prazo de 10 dias úteis após a comunicação no site e na secretaria para efetuar a matrícula, no horário de 07h  às 18h  na secretaria do Colégio Batista Norte Mineiro.
5.1.4.   A bolsa obtida pelo aluno é garantida até a finalização do ano letivo de 2012, sendo reservada a escola o direito de revisão do percentual concedido em situações específicas, especialmente no que diz respeito a aproveitamento insuficiente e questões disciplinares.

5.1.5.  O valor base das mensalidades é de R$380,00 (trezentos e oitenta reais) do 6º ao 9º ano.
6. Das disposições finais
6.1.  O aluno não poderá levar o caderno de questões, após o término da prova.

6.2.  O Colégio Batista Norte Mineiro não se responsabilizará por perda ou extravio de objetos, ocorridos durante a realização da prova.
6.3.  O descumprimento de quaisquer disposições deste Edital pelo aluno implicará em sua eliminação do concurso.

6.4.  Os casos omissos a esse regulamento serão resolvidos pela comissão Organizadora do concurso.
6.5.  O presente regulamento entrará em vigor, na data de sua publicação, no quadro de avisos da instituição deste concurso.

6.6.  Serão incorporados a esse Edital, para todos os efeitos, Editais Complementares que vierem a ser publicadas pelo Colégio Batista Norte Mineiro
Montes Claros, 28 de setembro de 2011
Comissão Organizadora concurso Super Bolsão 2012
Fábio Fernandes Lima                                                                     Maria dos Reis Soares Silva

Diretor Geral  CBNM                                                                       Diretora Pedagógica CBNM

Dilma Rios Pimentel                                                                        Sermíramis Librelon Fernandes

Coordenadora Pedagógica                                                            Coordenadora Pedagógica
Ensino Fundamental I e   II                                                           Educação Infantil
